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Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 161, de 2017 (no 6.488/16 na Câmara dos 
Deputados), que “Altera a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política 
energética nacional e as atividades relativas ao monopólio do petróleo”. 

 
 
Ouvidos, os Ministérios da Fazenda, da Justiça e Segurança Pública, do 

Planejamento Desenvolvimento e Gestão e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo 
veto aos seguintes dispositivos: 

 
§ 10 do art. 47, e § 14 do art. 50 ambos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 

1997, alterados pelo art. 1o do projeto de lei 
 
“§ 10.  Na hipótese de o Estado ou o Município ter celebrado operação de cessão 

ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos sobre os royalties ou de antecipação, 
parcial ou total, das receitas decorrentes dos direitos sobre os royalties, os recursos 
provenientes dessa operação de cessão ou transferência ou de antecipação, parcial ou 
total, serão, prioritariamente, utilizados para o pagamento de despesa de pessoal, 
inclusive de benefícios previdenciários.” 

 
“§ 14.  Na hipótese de o Estado ou o Município ter celebrado operação de cessão 

ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos sobre a participação especial ou de 
antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos direitos sobre a participação 
especial, os recursos provenientes dessa operação de cessão ou transferência ou de 
antecipação, parcial ou total, serão, prioritariamente, utilizados para o pagamento de 
despesa de pessoal, inclusive benefícios previdenciários.” 

 
Razões dos vetos 
 
 
“Os dispositivos contrariam a Resolução no 43/2001 do Senado Federal, a quem 

compete privativamente, a teor do art. 52, VII da Constituição, dispor sobre limites e 
condições para operações de crédito dos entes federativos, incluindo a destinação dos 
recursos obtidos com as respectivas operações. Ademais, no mérito, não se mostra 
adequado o uso de receitas de capital, sobretudo relacionada a recurso natural não-
renovável, para custeio de despesas correntes de caráter permanente.” 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos 

acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 
 

Brasília, 10 de janeiro de 2018.



Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, que dispõe sobre a política energética 
nacional e as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo. 

 
 
 

 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
“Art. 47. ................................................................................ 

..................................................................................................................... 
§ 4º Os recursos provenientes dos pagamentos dos 

royalties serão distribuídos, nos termos do disposto nesta Lei, com base 
nos cálculos de valores devidos a cada beneficiário, fornecidos pela 
autoridade administrativa competente.  

§ 5º No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de 
que trata o § 4º deste artigo serão creditados em contas bancárias 
específicas de titularidade deles.  

§ 6º Observado o disposto no § 9º deste artigo, na hipótese 
de o Estado ou o Município ter celebrado operação de cessão ou 
transferência, parcial ou total, dos seus direitos sobre os royalties ou de 
antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos direitos sobre 
os royalties, os recursos de que trata o § 4º deste artigo serão creditados 
pelo seu valor líquido, após as deduções de natureza legal, tributária e/ou 
contratual anteriormente incidentes, se houver, e desde que tais deduções 
tenham prioridade de pagamentos, diretamente pela União, em conta 
bancária específica de titularidade dos investidores, no Brasil ou no 
exterior, ou de entidade representativa dos interesses dos investidores 
que tenham contratado com o Estado ou o Município a respectiva 
operação de cessão ou transferência de direitos sobre os royalties ou de 
antecipação das receitas decorrentes dos direitos sobre os royalties.  

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, a União não 
poderá alterar a conta bancária específica indicada para o pagamento dos 
direitos e receitas sobre os royalties sem a prévia e expressa autorização 
do beneficiário da operação.  

§ 8º Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação 
Fiscal previsto na Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, não 
poderá afetar a transferência dos direitos e receitas sobre os royalties 
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para a conta bancária específica de titularidade do investidor ou da 
entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 6º deste 
artigo, até o integral cumprimento da obrigação assumida.  

§ 9º Para as operações já contratadas na data da 
promulgação desta Lei, poderão as partes, de comum acordo, ajustar a 
transferência do depósito dos recursos de que trata o § 4º deste artigo 
diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 
representativa dos interesses do investidor para essa finalidade.  

§ 10. Na hipótese de o Estado ou o Município ter celebrado 
operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos 
sobre os royalties ou de antecipação, parcial ou total, das receitas 
decorrentes dos direitos sobre os royalties, os recursos provenientes 
dessa operação de cessão ou transferência ou de antecipação, parcial ou 
total, serão, prioritariamente, utilizados para o pagamento de despesa de 
pessoal, inclusive de benefícios previdenciários.”(NR) 

“Art. 50. ................................................................................ 
..................................................................................................................... 

§ 8º Os recursos provenientes dos pagamentos da 
participação especial serão distribuídos, nos termos do disposto nesta 
Lei, com base nos cálculos de valores devidos a cada beneficiário, 
fornecidos pela autoridade administrativa competente.  

§ 9º No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de 
que trata o § 8º deste artigo serão creditados em contas bancárias 
específicas de titularidade deles.  

§ 10. Observado o disposto no § 13 deste artigo, na 
hipótese de o Estado ou o Município ter celebrado operação de cessão ou 
transferência, parcial ou total, dos seus direitos sobre a participação 
especial ou de antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos 
direitos sobre a participação especial, os recursos de que trata o § 8º 
deste artigo serão creditados pelo seu valor líquido, após as deduções de 
natureza legal, tributária e/ou contratual anteriormente incidentes, se 
houver, e desde que tais deduções tenham prioridade de pagamentos, 
diretamente pela União, em conta bancária específica de titularidade dos 
investidores, no Brasil ou no exterior, ou de entidade representativa dos 
interesses dos investidores que tenham contratado com o Estado ou o 
Município a respectiva operação de cessão ou transferência de direitos 
sobre a participação especial ou de antecipação das receitas decorrentes 
dos direitos sobre a participação especial.  

§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, a União não 
poderá alterar a conta bancária específica indicada para o pagamento dos 
direitos e receitas sobre a participação especial sem a prévia e expressa 
autorização do beneficiário da operação.  



3 

§ 12. Eventual adesão do Estado ao Regime de 
Recuperação Fiscal previsto na Lei Complementar nº 159, de 19 de maio 
de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos e receitas sobre a 
participação especial para a conta bancária específica de titularidade do 
investidor ou da entidade representativa dos interesses do investidor 
referida no § 10 deste artigo, até o integral cumprimento da obrigação 
assumida.  

§ 13. Para as operações já contratadas na data da 
promulgação desta Lei, poderão as partes, de comum acordo, ajustar a 
transferência do depósito dos recursos de que trata o § 8º deste artigo 
diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 
representativa dos interesses do investidor para essa finalidade.  

§ 14. Na hipótese de o Estado ou o Município ter celebrado 
operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus direitos 
sobre a participação especial ou de antecipação, parcial ou total, das 
receitas decorrentes dos direitos sobre a participação especial, os 
recursos provenientes dessa operação de cessão ou transferência ou de 
antecipação, parcial ou total, serão, prioritariamente, utilizados para o 
pagamento de despesa de pessoal, inclusive benefícios 
previdenciários.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em             de                              de 2017. 
 
 
 
 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 
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LEI No 13.609, DE 10 DE JANEIRO  DE 2018. 
 
 
 

Altera a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
que dispõe sobre a política energética 
nacional e as atividades relativas ao 
monopólio do petróleo. 

 
 
 
O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 
Art. 1o  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 
“Art. 47.   ........................................................................................................................ 

 .................................................................................................................................................... 
 
§ 4o  Os recursos provenientes dos pagamentos dos royalties serão distribuídos, nos 

termos do disposto nesta Lei, com base nos cálculos de valores devidos a cada beneficiário, 
fornecidos pela autoridade administrativa competente.  

 
§ 5o  No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de que trata o § 4o deste 

artigo serão creditados em contas bancárias específicas de titularidade deles.  
 
§ 6o  Observado o disposto no § 9o deste artigo, na hipótese de o Estado ou o 

Município ter celebrado operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus 
direitos sobre os royalties ou de antecipação, parcial ou total, das receitas decorrentes dos 
direitos sobre os royalties, os recursos de que trata o § 4o deste artigo serão creditados pelo 
seu valor líquido, após as deduções de natureza legal, tributária e/ou contratual 
anteriormente incidentes, se houver, e desde que tais deduções tenham prioridade de 
pagamentos, diretamente pela União, em conta bancária específica de titularidade dos 
investidores, no Brasil ou no exterior, ou de entidade representativa dos interesses dos 
investidores que tenham contratado com o Estado ou o Município a respectiva operação de 
cessão ou transferência de direitos sobre os royalties ou de antecipação das receitas 
decorrentes dos direitos sobre os royalties.  

 
§ 7o  Na hipótese prevista no § 6o deste artigo, a União não poderá alterar a conta 

bancária específica indicada para o pagamento dos direitos e receitas sobre os royalties sem 
a prévia e expressa autorização do beneficiário da operação.  

 
§ 8o  Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei 

Complementar no 159, de 19 de maio de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos 
e receitas sobre os royalties para a conta bancária específica de titularidade do investidor ou 
da entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 6o deste artigo, até o 
integral cumprimento da obrigação assumida.  

 
§ 9o  Para as operações já contratadas na data da promulgação desta Lei, poderão as 

partes, de comum acordo, ajustar a transferência do depósito dos recursos de que trata o § 4o 
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deste artigo diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 
representativa dos interesses do investidor para essa finalidade.  

 
§ 10.  (VETADO).” (NR) 
 
“Art. 50.   ........................................................................................................................ 

 .................................................................................................................................................... 
 
§ 8o  Os recursos provenientes dos pagamentos da participação especial serão 

distribuídos, nos termos do disposto nesta Lei, com base nos cálculos de valores devidos a 
cada beneficiário, fornecidos pela autoridade administrativa competente.  

 
§ 9o  No caso dos Estados e dos Municípios, os recursos de que trata o § 8o deste 

artigo serão creditados em contas bancárias específicas de titularidade deles.  
 
§ 10.  Observado o disposto no § 13 deste artigo, na hipótese de o Estado ou o 

Município ter celebrado operação de cessão ou transferência, parcial ou total, dos seus 
direitos sobre a participação especial ou de antecipação, parcial ou total, das receitas 
decorrentes dos direitos sobre a participação especial, os recursos de que trata o § 8o deste 
artigo serão creditados pelo seu valor líquido, após as deduções de natureza legal, tributária 
e/ou contratual anteriormente incidentes, se houver, e desde que tais deduções tenham 
prioridade de pagamentos, diretamente pela União, em conta bancária específica de 
titularidade dos investidores, no Brasil ou no exterior, ou de entidade representativa dos 
interesses dos investidores que tenham contratado com o Estado ou o Município a 
respectiva operação de cessão ou transferência de direitos sobre a participação especial ou 
de antecipação das receitas decorrentes dos direitos sobre a participação especial.  

 
§ 11.  Na hipótese prevista no § 10 deste artigo, a União não poderá alterar a conta 

bancária específica indicada para o pagamento dos direitos e receitas sobre a participação 
especial sem a prévia e expressa autorização do beneficiário da operação.  

 
§ 12.  Eventual adesão do Estado ao Regime de Recuperação Fiscal previsto na Lei 

Complementar no 159, de 19 de maio de 2017, não poderá afetar a transferência dos direitos 
e receitas sobre a participação especial para a conta bancária específica de titularidade do 
investidor ou da entidade representativa dos interesses do investidor referida no § 10 deste 
artigo, até o integral cumprimento da obrigação assumida.  

 
§ 13.  Para as operações já contratadas na data da promulgação desta Lei, poderão as 

partes, de comum acordo, ajustar a transferência do depósito dos recursos de que trata o § 8o 
deste artigo diretamente para conta bancária específica do investidor ou da entidade 
representativa dos interesses do investidor para essa finalidade.  

 
§ 14.  (VETADO).” (NR) 
 
Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Brasília, 10 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130o da República.



Aviso no  31  - C. Civil. 
 

Em  10  janeiro  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Veto parcial. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei no 161, de 
2017 (no 6.488/16 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei no   
 13.609, de  10  de  janeiro  de 2018. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

GUSTAVO DO VALE ROCHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Substituto 


